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SUA MAGESTADE O IMPERADOR do Brazil, 
c o.Governo da Rcpul)lica das Proviucias Uni
das do Rio da Praia; dezejando põr lermo à
guerra, e estabelecer sobre ])nncipios soiidos 
e duradouros , a l)oa inleliigencia, baiiiio- 
nia, e amizade, que deve existir entre Aacões
visiulias, eiiamadas pelos seus interesses a
viver unidas por laços da perpetua alliança , 
ace.ordarão, pela mediação de Sua Magestade 
Eritanica, ajustar entre Si buma Gonveneão
Preliminar de Paz, que servira de base ao Tra
lado diliniiivo da mesma, cpie bá de ceiehrar- 
SC entre ambas as Altas Partes coiUraetanles. 
E para este (im nomearão por seus Plenipo- 
Icnciarios, a saber.

Sua Magestade o Imperador do Brazil aos 
Illmos. e Exmos. Srs. Marquez do Ar.'reaty, do 
Seu Goiiseiho, Gentil lioiuen da Sua Im
perial Gamara, Conselheiro da Fazenda , 
Commendador da ordem dc Aviz, Senador do 
Impcrio, Ministro e .Secretario de Estado dos 
INegoctos Estrangeiros; Doutor Jozé Cieincnle 
Pereifa, do seu Conscüio, Dezemhargador da 
Gasa <la Snpplicação, Dignitário da imperial 
Oi'drm do Ci nzeiro, Cavallciro da de ('-bristo, 
ídinisiro e Secretai-io de Estado dos Negocios 
do fnqxu'io, entcrinameiUe encarregado dos Ke- 
gocior» da Justiça; e Joaquim dc Oliveira Al
vares, do seu Conselho, e do ds Guerra, Te
nente General dos. Exércitos Aaciouaes e Im- 
periaes, Onicia! da Imjierial Ordem do Crnzci- 
jo , Gommendador da dc Christo, Ministro e 
Sccrelario dc Estado dos Aegocios íla guerra.

E o Governo da Piepalilica das Proviucias 
Unidaí; do Rio da Prata aos Senhores Geaera- 
es Dom João ílainou Ralcarcc, e Dom Tomas 
(juido.

Os <piaes depois de haverem trocado os seus 
Plenos poderes res[)eetivos que forão achados 
cinhoa e devida forma convierao nos Artigos 
seguintes.

ARTIGO i.

Sua Magestade o Imperador do Brazil De
clara a Provincia dç Monlevideo, chamada ho

je Cisplatina, separada do Icrritorio do Impé
rio do Brazil, para que possa coiisliluir-sc em 
Estado livre e independente de toda e qual
quer Aação, debaixo da forma de Governo 
que julgar mais conveniente à seus interesses, 
necessidades, e recursos.

ARTIGO 2.

O Governo da Pœpublica das Províncias Uni
das do Piio da Prata concorda em declarar e 
pela sna parte, a Independência da Provincia 
de Montevideo cliamada hoje Cisplatina; e em 
que se constitua ein Estado livre e iudepen- 
(lenle, na forma declarada no artigo antece
dente.

ARTIGO 3.

Ambas as AllasTartes'Conlractanlcs obrigão, 
se adefender a independência, c inlegridad- 
da Provincia de Montevideo, pelo tempo, e pe
lo modo que se ajustar no Tratado deíinilivo 
de Paz.

ARTIGO U

O Governo actual da Banda Orienta! immc- 
dialaincntc qr.c a presente Convenção fõr rati- 

.-.íicada eonvooariVos Representautes da parte da 
solucdila Provincia, qne lhe está actuaimente 
KUgeita: e o Governo actual da !’ raça de Mon- 
tcvideo farà ao mesmo tempo luima convoca
ção ignal dos Cidadoes i'esidenles dentro des
ta, regulando-se o numero dos Dejiutados, pe
lo qac fõr eorrespondente ao dos Cidadoes 
da mesma Provincia, e a formadas eleições, 
pelo Regulamento adoptado para a eleição 
dos seus Re[)rcseutatUcs na ultima Legislatura,

ARTIGO

A eleição dos Deputados correspondentes o 
população da Praça dc Monlevideo, serà feita 
precisamente cxti"amni'os , cm lugar qu ■ íiqnà 
fóra do alcance da arliÜraria da mesma Praça, 
sem nenhuma assistência de forca armada.

ARTIGO 6.

Reunidos es Picprcseulantes da Piovlnola forji



da Praça iMontevîdeo, e -de ï>ntr6
lunar <ïue se -adiar occupaolo-por ïa-opas , c  
<me. -esteia ao menus dez le|,mas M m \e  das
mais visiiihas, eslaíxdccerão )ium Guverno 1 ro 
visoiMO,. queiiditfFfe j^uvernar toda a Pi'ovmcia ale
i n s l a i l a O : lo - i a a V j< ( W V > jy f î a i i a u ( u U e ,  qne Imuvereio
ser crãa<íí\i-p<jji£)f ^ n o s  ae l'ia 
es de Aioulevideo, e da Banda Orieniai, sessa- 
rao mimcdialamenle que aqucUe se 'iaslallar,

A R T lo é  7.
-riory DtfToaain (il) . , iOs 'sejafcçiipaváo ec-

pois emofoi'îïiaii.^riiiojti&titaiead PolBtca da i ro- 
vincîa dc.MofÚ^^Í^Pj  ̂ anlev-> c e 'sci Jh 
rada, sera oisamuiada pur e(Mmssauos dos nous 
(R)venios. ConiracîaiBÆS, para «um eo iim oe 
ver se nelUi sc eoutmu algnm arUgo on aVU-- 
nos, que se opponhao á segnrauea dus sous 
respectivos Kstados. Se acouiecev este caso, 
sera espücàdo publica, e oatbegpncamenle pe
los mesmos comissários', e, na faJa de comum 
acordo destes, será decidido pelos <lons Oo- 
veruos contractantes.

ARTIGO 8.

Será permitido a todo c qualquer habitante 
da 1'roviueia de Montevideo stdur do territó
rio desta levando conisigo os bens vie sua pro
priedade, salvo o prejuisio de, teix-eho ate o 
tempo do juramento da Constiluiçaõ se naô 
quizer sugcitar-se à ella , ou assim lhe con
vier.

ARTIGO 0.

Tlaverà alisoíuto c perpetuo esquecimento de 
todas e qnacs([ner opinipes poliucaS ou laclos, 
que os habitantes da Provinciade Moutevuieo,e 
oft <io r(̂ Í̂ f!f(>rÍo (̂lo lmj)Cï’io cio Brazil, (]ucU\et 
estaíW^^^M l̂À l̂afhtdpov Tropas da UcpubUcadas 
pi (>vidMyr t^daypitíverem proiessa^do ou prac- 
tieaddfmtPd ilfàffcti'ula. taliiicaçaõ. da presen
te eonv^nçaõ.

''ioí crntíOffí JÎ (i'ioj
ífiq ii i-/ídr:((A.íÜliiSGO 10-®
,0|od 4b/iíjfíJJíb-ifil

SérifV'^'htliWdléVer dos dons Governos 
çonlraMmtdâ Mlkik̂ ar c proteger a Ih ovincia de 
Mon1(4 i(iéllf''fflíe>vp.ie eÜa se eonsulua eomj)l,e- 
lamente, convem os mesmos íiovernos em <jue 
se antes , de jurada a Constitnção da mesma 
Província, e cinco anuos depois, a tranquilida
de e segurança puiilica for perturbada oentro 
delia peUa guerra civil, jircstarão ao se.u t,o- 
vcrtio legai o auxilio necessário, para o man
ter c sustentar. Pa.ssado o i>razo expressado, 
cessará toda a protecção, que art.ga
.se promette ao Governo legal da l rovimia d<í 
Moutevideoj 0 a inesma licaiá (joasiderada no

-èstado de perfeita e absoluta independência« 

AR1TGO II. .

Ambas ás Altas Parlés Cóntraètantes decla- 
Tão mnito expíicda e óaliiegnricaiuÇip.e», que. 
qualquer que possa vir a ser 9 ;̂ î̂yT!j;jî? uî’î ,1' 
teccão, (jtie na coiviOrmidaí:e ArljgP,^
cedcql;e, -se pvonu'Ue5-\ á
deo, a m esm a protece so Se iiiYínaVã, cín t^tdo 
o caso, a fazer resiubei- 'e r  a Ordem, e cessará 
immediataíue-nte que esc. íoQ ^^-jt^ iem ua-.

ART^^"O h  ÍÍOOTÍ fi O f> p  0 'OO.t

da í>rovmcja
iás d; Renubíica das V**“

,As Tv 
'c as, T'í upít>-
,('1 r r ‘:.r)r, ’';> r  0 t c '. 'ï  itoî’io Braziieiro, iíopre-
■ei so e pé-‘‘ óujVovio ti rinu de dons uiczes-, con- 
■liidcs ,h  -d.i em que forem tmcailas as rati- 
hcíu oo'- .! ■ iúcseute rouvcuçãop passando as  ̂
■seciVflrUKmg. ra fí nxivge»! direita do Rio tia Pratír,̂  
'ou dofr-.up.tay nreuos-hmna forda de mii 0 qui- 
uUeutos ’mmeus. ou maio?, que o Governo da 
sobrv di.h IVeptibiica, sc O julgar _ couvcuienie, 
’ ■oclv̂ í̂á O'oast'rsoù' dculro do IcrrilOíio da so- 

dmèvtita rroviuma do MonievidCO:, np ponto 
•eme'escvoVheíd stè'que as Tropas de S‘ M. O 
huperadbr uO ; dlnizif desoctupem completa^ 
lueULe a Praça de Ivloníevideo.

a r t ig o  13.

’ As Tróix-.s de S. M; O Ímpcradò.tdo Brà- 
zil tksdcc i:>;:rfco o icrrilorio da Proviúeia de 

. Montévule>\ hicb-ida a Coionia do Saeramen- 
to, iiõ piucrm e perempíorio termo de dons 
imkes, cOíi-ridos do dia em que se veriíicar 
a troca tias ía-tviî'.açôes ííU jireseiite (.oin.cnção 
1 e i ira nd ü-se pt ■ a 
ou embarcíí*)d';: m 
q.úidíeüíos ijoivcns, q 
mo Scnb.or podcii) toi 
Mouievidco, atè que 
1’rovisoi'io da sobredita 
pressa oiirigação de reiivíjípjtpî q̂ il̂ iajp,
(!o precizü c pcrempiorio 

G quatro mrzes segniuíeS áfPí^f/jij/^gap ^  “ ('uifÍ- 
mo Governo î’vovssorio, o jy/Mp c)B’ (í/íííjriô ^̂ ^̂  
aaiuio, uo acto da desocciq%q;iôiB ‘bA74<T(Vif 
Praça de Mmilevideo i.v St.ví e puo 
COUiinlssaî’ios autorisados coinpetenlemeute Att 
l!00 pedo Governo legitimo da reteridH Pro= 
vincia.

ARTIGO 14,

Pica enlencUdo, que tanío as Tropas de 
S. M. O Imperador do Bi azil, como aS (ia Re* 
pvrbüca das-Províncias IHikias , qncv na eoil» 
i'ül’initiade dos dous Artigos anleccdenlcs, íicãO

r romeiras tio , ímpcrio, 
s buma foVça de iml̂  e 
;ue o 'Governo (io aU‘s* 

.'rviÿOpp/}^ruvii.!ria de 
insiaite o Go;erno



InViiiorri iairicnlo oo terrilòriò iria Província de 
itiouivvideo inid |>odevao íiáervir px>V íoi-mâ 
cl,-;nina nos 'io^ocios p-oülicos da inCsma Pro- 
Xincia, sfti Í7<)vcva(t, losílitiiicão eU\* eÜas SC'̂  
-í á.) ooasák'1 ,'.;!a,s coojo MiCrainenlc passivas, è 
<i; übscrví.dão conservadas ali para ])i'oregc'r 
■o viovxn rHK e,'iiaí avuii!' as iiljtrrdaiies, è pi o- 
]. 1 iC;l:oi'(ys iaibliàaŝ ^̂ V̂ od-ivicPnaçs: é só poderão 
sjferar át‘'i’i>kid '' " ‘ ...............

leu
ÁSíBi-y/y) a ,fítei)tó h

sP'Ó (iovírno legilimo da
e'criu*a'1''#víóéia^i‘dd\ requiskar d

:á‘> ) O .fítehtó í! 
abíoolr^1pi.(ppgQ( 15,

l.,ogo q‘ne a troc'a rías ratiíicacõeâ da pre- 
scíilé l.oiivcipçãp^^c cílcoluar, Uavérá uUcira 
cv iusaçad* dç iiuií’, c por lei ra’;
o idínVudo s^râ irvShiado no icnuo de quaren^ 
ta c od.o horas por parte da Esquadra imperi- 
ah as hostiPahades por ■tCrra cessarão muaedia- 
l:'i.u'íii.fe due a iuesína OtnvonçaO e suas raii* 
íioiicões iorõíU tioitíivrãdas aos Pxtreiiosj e poi 
iní*r (leuttr) <íe <!ous dras otc Sauta udariaj ein 
o ‘t ) ate Sauta Catharina, éni qúiníe ate (>ai)0 
1'>n)5 c!U 23 até Pernatabuco, ein tjaaVeiUa ate 
ú íaiiiia, eut sesséula ate a Cosia de Jjcslet e eiú 
oitrnta até ós niareà da Euiopa. iodas «s 
toiaadiaÃ, Titiê se íriéreiii por iuar, ou pOr tei- 
va! passado o teiUpô que iica aprazafio, se
rai) pd-gaclaS uiás tírõzas, e l'cciprccuîncalé ui- 
dôinüisadasi

ÀRTIGO 16.

Todos osT)risioneirc>s de liumà ë outra 
prrttq que livéréu! sido leitos duíaiulé a gucr- 
if íiü luaío ou na terra, seraõ postos eui li* 
l»er*dsde, logo tjue a presente Couvenijaõ 
íor raiiííeadiq C as raiiücaçõcs trocadas conl 
a üuiCa Còudiçaõ quC uaõ poderaõ salari sem 
&ue tcuhaõ scgui'ado 0 pagalueiilO das dlvr 
tias (ÎUC liverCJU conlrahido uü pai;?-̂  onde, sê

tioru Oi) oíiiovoi,.
3Í) íuailiyO-i^p^mjQi;;) i*7,
Oíí-í3VOi) O 'jilyiuni
Ílçp&l îÍlt^ti-iSèWidí í̂^ãliacaçÓes tlá prê^eh-

ie CytnvKu’ÿaÔîiŝ  'Xidî  ̂ Conl raclantes ira-
larao"d^'ílHPaF'ís/^tíím* respectivos Pleuipo- 
leuciãfiriís, Hãrá’' ' è e ' c  Coiicluir 0 I ra
tado deiÎiiiîUïr 'afc W ,  qutí deve ce ebrur-se 
euhc ó'Tm pHfo;'dÔ'Brazib c a Ucpubhca das 
Pi oviucius Cuidrfŝ 'i '

ÀRTIGÓ 18.

Ke, 0 qué nr.ü l'-ë de esperar, ãs Al" 
Ias Pat trrt Couti'acuiiites naó ebegareiu a ajus- 
lai -se no sídirediio Tratado de Paz, por ques-

'lòes que possaõ siisctiar-sc, õan q»ic nãò coui 
cordem, ãj)ez;u' da iue<liaçaõ de bua Blag-csla- 
de Brilanica, uaõ poderaõ renóVarse as lio's- 
lilidiftlcs entre o hiiperio, c a ftopublica, antes 
de serem pasados os ciuòo ãmios est iptiladõs 
110 vVrligo 10, e uiesmo depois de passaviò este 
prazo, as boslilidades iTax) jKideraãi ílfttHporrse 
sem previa iioliticaçaõ feita r^cspv^-ftnubot« 
seis mezes ■anteŝ  coUi coiibeBíá^i^fâ ’ ítlÈi o4Ajn;i- 
teúéia mediadora. ^ ,oobi

Oíip akitMíi);.i/sib')roíííi

' W . A
A troca das ratilicaçõCs dá presente Goh* 

Vctiçaõ sera feita na Praça ,>r
iro dò tcivqvò de sèlenla dias, óŴ hAnCesfiíSferotóilfo 
possível,, coutados do dia da suafiêfei^^tiiallá.ob

Em têst.cmnulu) do ’qué Aos os abaixo assíe- 
nados Pleiiipotenciaiãos dc Sua Magestade O 
imperaxlor «io Brazil, e dO Governo dà IVe- 
publicadas PrOviucias Uuidas, em virtude dos 
nossos PíeivOs Poderes, assigiiamos a presente 
P:0n\''ençaõ, é ihe lizeinos pôr o scUo das
iiossas As uiás. . .  ̂ .

Feita aa Cidade do P«iO Janeiro aos vinte 
e sele uo íuez de AgoslO do anuo (!ó Aascr- 
ménto de Aosso Sénlior Jesus-Cltristo de liiil 
oilõCeiiLOs 'e vinte 

(l.,S,
(L.S.)

(l -s4
(L.S-.)

Õ l l O i
Slaiajuez de Araeaty. 
vi osé Cíenieiiic Pet-eii-a; 
■Joaqúiin deOtiv'eira Alvares 
•Jlum iuiinou Balcarce-. 
Tomas Guidü-.

AiltiGO ÀDbiCiOAÀL;

Àmbas as Allas Parles bonti aetantes se comx 
proinetleiU a eniprcgar os itieios tlo s'eu àlcahx 
cej a iim de tpie a luivegaçao do Pvidi l̂i/tPr®'' 
ta,̂  e de lodaS as outras ([uë ùelléib'yîft()t4Vb)t 
Se]a conset'vad'a livi-è paiàt iiSb)qî(7SÎ)(; l̂)t| '̂o^q,,;, 
dé bunià e duü'a INaÇàfn por tL«up!ç!>i#) ‘iW'\Vnv<> i 
ze anuOs, p'cla loriiia que sc;bap)^p î; poôW^obroi 
tadb deliniilvO de Pazi . . .ôuoiipynoo yj
Opresentè Arligt) AdtliciOual iera a hiësniâ lori) 
ça e vigor, CoiiiO Se ibssë iusdiir!ÎÎA}*‘'bi  ̂ra por 
paÎaVraila CmiVenÇaO Ib tbiuinar dilladadè hoje;

Eeiia lia Cidtide tlo Rio de ^
te ë sëte do ine’it de a\g>)Sto ilostlÎiMJii;
CimeiilO de AOsSO betibor JeSiis-CJji4'ié|p,j,,u« 
iiiil t»iio"=ceiitos e viuie oito:

(la.Bi) iVlarquëit dé AdatatvN 
(l.iSi) lose CioineiUe Pereira;
(L.S^“ .ioaijUim de Oliveira Alvarés 
(L,S;^ J liait Rnlliou Balcarëc;
(L.S.) Tottiàs Guidci!

E.O. c>..rm,n« « ta Convençaô l.|-ciiminai- il« h »  qM  foi

A ''s ™ .lX « ‘ e ' u t a  »  AHi8„ M S W  dla 4 d . OUtabH.
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